
CORDÉLIO 
P R E F E I TU R A 

PROJETO DE LEI Nº 66/2021 
Data: 22/02/2021 

SÚMULA: Abre Crédito Ad icional Espec ial no valor de até 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no exercício finance iro de 202 1. 

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio 
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por le i, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipa l aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte, 

LEI: 

Art. 1° - fo ica aberto no Orçamento Geral do Município do exercício 
financeiro de 202 1, Créd ito Ad icional Espec ial no valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) na 

. t d segu 111 e otaçao: 
Órgão: 07 - Secretaria Municipa l de Assistência Social 
Unidade: 02 - Fundo Municipal de Ass istência Social 
Função: 08 - Assistênc ia Social 
Subfunção: 244 - Ass istência Comunitária 
Programa: 08 - Promoção das Ações Soc iais 

Projeto: 2.401 - MDSCF - COVID 19 - PORTARIA 369/2020 
Elemento Despesa Recurso Valor 

3 .3 .90.30.00 .00 .00.00 Materia l de Consumo 2 16 5.000,00 
Soma 5.000,00 

Art. 2° - Os recursos necessários para as aplicações apresentadas no 
artigo anterior tem origem de superávit fin anceiro. 

Art. 3° - Fica a lterado o Anexo 2 - Demonstrativo das Ações da Lei nº 
74/17, de 28/08/20 17, que dispõe sobre o Pl ano Pluri ~nua l do Munic ípio de Cornélio Procópio para o 
Quadriênio de 20 18-202 1 com a inc lusão de meta no Orgão: 

Orgão: 07 - Secretaria Municipal de Assistência Soc ial 
Unidade: 02 - Fundo Munic ipal de Assistência Social 
F unção : 08 - Assistência Soc ial 
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 
Programa: 08 - Promoção das Ações Sociais 

Projeto: 2.401 - MDSCF -COVJD 19 -PORTARIA 369/2020 

Metas 
Produtos Unid. Recursos -

Ação Descrição da Ação Serviços Fonte Med. R$ 

Vinculados Livres Total 
MDSC F - Cov id 19-

~ 2.40 1 Portaria 369/2020 Serviços 2 16 Pessoas 5.000,00 - 5.000,00 
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SUBTOTAL 5.000,00 1 

Art. 4º - Fica incluído ao Anexo 1 - Programas e Metas, da Lei nº 
465/201 9, de 22/06/2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 , a meta no Órgão: 

Orgão: 
Órgão: 
Unidade: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 

Projeto: 

Ação 

07 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
02 - Fundo Municipal de Assistência Social 

08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comu nitária 
08 - Promoção das Ações Sociais 

2.401 - MDSCF - COYID 19- EPI - PORTARJA 369/2020 

Descrição da Ação Executor Produtos/ Fonte 
Serviços 

Valor 

5.000,00 1 

2.401 MDSCF - Covid 19 - Município Serviços 2 16 5.000,00 
Portaria 369/2020 

SOMA 5.000,00 

Art 5º. 
revogando-se as disposições em con r · rio 

vigor na data de sua aprovação, 

binete do Prefeito, 22 fevereiro de 2021. 

Sueli Cecília Teodoro Vitório 
Diretora do Departamento de Contabi lidade 
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.JUSTIFICATIVA AO PROJ ETO DE LEI Nº 66/2021 

Exce lentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores: 
Encaminh amos para apreciação e aprovação dos nobres vereadores dessa Casa 

Legis lativa, o Projeto de Lei referente à abertura de Crédito Adiciona l Especial no Orçamento 
Geral do Município. 

O Orçamento anual é produto de um processo de planejamento que incorpora as 
intenções e as prioridades da coletiv idade. Entretanto, no decorrer do exercício fi nanceiro, há 
necess idade de efetuar aj ustes orçamentários quer seja pela inclusão de novas despesas, quer 
seja para reforçar àquelas com sa ldos insufic ientes na Lei do Orçamento. Assim, para garantir 
estes ajustes ao orçamento durante sua execução, a Lei 4.320 de 17 de março de 1964, em seu 
a11igo 40, prevê o dispositivo legal denominado "crédito ad icional". 

Créditos ad icionais são autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente 
dotadas na Lei de Orçamento, permitem, na realidade, o reforço e a abertura de novas dotações 
para ajustar o orçamento aos objetivos a serem at ingidos pelo Governo. 

Cons iderando a Consti tuição Federal trata do referido tema no capítulo denom inado 
" Finanças Públicas", onde, ao longo dos arts. 165 e 167 e in cisos, aborda os crédi tos 
ad ic ionais. 

Considerando o Art. 43, § 3° da Lei Federa l nº 4.320 de 17 de março de 1964, que 
define excesso de arrecadação o sa ldo positi vo das diferenças acumuladas mês a mês entre a 
arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, a inda, a tendência do exercício. 

Considerando a Portaria 369 de 29 de 2020, que dispõe acerca do atendimento do 
Cadastro Único para Programas Socia is do Governo Federa l - Cadastro Único, disposto pe lo 
Decreto nº 6.135, de 26 de j unho de 2007, no Distrito Federal e nos municípios que estejam 
em estado de calamidade pública ou em situação de emergência reconhecidos pelos governos 
estadual, munic ipal, do Distri to Federal ou Federal, inclusive a Emergência de Saúde Pública 
de ImpOJ1ância Jnternacional declarada pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro 
de 2020, em decorrência da Infecção Hu mana pelo novo coronavírus (COY I D- 19). 

Considerando o Layout SIM/ AM 202 1 do Tribunal de Con tas do Estado do Paraná 
que dispões sobre as regras pa ra o fechamento da prestação de contas mensa l, determina as 
regras de apuração do excesso de arrecadação para inclusão na Lei Orçamentária. 

O presente Projeto de L · fonte de recurso da ação 2.401 - PORT ARTA 
369/2020 - MDSCF , com o obj ·vo de aq L · 'ção de equipamentos de proteção ind ividua l 
aos servidores do Centro de R e A 'stênc ia Socia l e Centro de Referência 

Assim, contamos com o 
projeto em regime de urgência. 

Atenciosamente 

para aprovação do presente 
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